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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 529/2017 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O   D E S E M B A R G A D O R   V I C E -

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no exercício da

Presidência, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o procedimento nº 0008943-74.2017.6.02.8043 e 0008946-29.2017.6.02.8043;

CONSIDERANDO a Resolução TRE-AL nº 15.853/2017, que dispõe sobre a extinção e o

remanejamento de zonas eleitorais do interior do Estado de Alagoas e estabelece outras

providências,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora ERIKA PRISCILLA DA COSTA LIMA, Técnico Judiciário da Área

Administrativa, do Quadro Permanente do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, ora

removida para este Órgão, para exercer, até o dia 16 de outubro de 2017, a Função

Comissionada FC-1, de Assistente I da 43ª Zona Eleitoral – Maribondo/AL.

Art. 2º. Designar a servidora citada no Art. 1º para exercer, como 1º Substituta, a Função

Comissionada FC-6, de Chefe de Cartório da 43ª Zona Eleitoral – Maribondo/AL, em caso de

vacância, bem como, durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e

regulamentares de seu Titular, até o dia 16 de outubro de 2017.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 05 de outubro de 2017.

PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Desembargador Vice-presidente, no exercício da Presidência
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